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Pedido de Esclarecimento – PLAP 01/2024 
(05/03/2024) 
 
 
Questionamento 01:  
 
Hoje já existe a prestação dos serviços ou será uma nova contratação? Em caso de 

continuidade, qual a atual prestadora dos serviços?  

Resposta 01: Já existe, com a FIT SATA. 
 

Questionamento 02:  
 
Qual a data de término do atual contrato? 

Resposta 02: No início do novo contrato. 

 
Questionamento 03:  
 
Qual a data estimada para início das atividades?   

Resposta 03: Após todos os trâmites licitatórios.  
 

Questionamento 04:  
 
Qual a quantidade de funcionários que executam os serviços atualmente?  
 
Resposta 04: O serviço é executado, atualmente, por 22 (vinte e dois) funcionários.  

 

Questionamento 05:  
 
A Convenção Coletiva de utilização referente aos salários e benefícios é a 
SRT000172/2023, já expirada. Está correto o nosso entendimento? 
 
Resposta 05: Conforme Edital a Convenção Coletiva de Trabalho de referência é a vigente 

(2023/2024).  

 

Questionamento 06:  
 
Pode nos informar o salário que devemos utilizar para o cargo de Supervisor? Podemos 
utilizar o salário de Supervisor da Convenção coletiva de preponderância da empresa? 
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Resposta 06: Salário de APAC.  

 
Questionamento 07:  
 
Quanto ao horário dos turnos: Observamos que no item 2.2 do Termo de Referência 
utilizam horários diurnos compreendendo o horário de 05h às 11h e 11h às 17h; e  diur-
nos/noturnos compreendendo os horários de 17hs às 23h e 23hs às 05h. Ao observar-
mos o item 7.4 do quantitativo total, entendemos que os postos de inspeção correspon-
dem a 52 postos diurnos e noturnos e os postos de supervisão correspondem a 12 pos-
tos diurnos e noturnos ininterruptos. Se o nosso entendimento estiver correto, podemos 
calcular os custos dos empregados com jornadas 12x36? Lembramos que esta jornada 
está em obediência sobre a legalidade da CLT e a Convenção Coletiva de Trabalho. 
 
Resposta 07: A escala de trabalho deverá ser conforme item 16.2 da Convenção Coletiva de 

Trabalho vigente. 

 
Questionamento 08:  
 
Sobre o item 2.7 do Termo de Referência informa que será utilizado equipamentos de 
raio-x ou inspeção manual de bagagem. Estes equipamentos são por conta da contra-
tante ou da contratada? 
 
Resposta 08: Contratante.  
 
 
Questionamento 09:  
 
Existe transporte regular aos locais de trabalho? Em caso positivo quais linhas e res-
pectivos valores de tarifa? 
 
Resposta 09: Existe transporte público regular com tarifa zero. O caso de funcionários de ou-
tras cidades ficará cargo da contratada fazer a pesquisa de valores de transporte. 
 
Questionamento 10:  
 
Será necessário fornecer algum tipo de material ou equipamento? Em caso positivo, 
quais e qual quantidade? 
 
Resposta 10: Conforme item 2.11 do Termo de Referência. 
 

Questionamento 11:  
 
O preposto terá figura apenas de acompanhamento contratual, sendo necessário com-
parecer, eventualmente, ao local de trabalho? O preposto poderá ser um dos profissio-
nais que atenderá o escopo contratual? 
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Resposta 11: O preposto poderá ou não ser um dos profissionais do escopo previsto, desde 
que atenda as tarefas de um preposto. 
 

Questionamento 12:  
 
Considerando a situação econômica atual do país, pergunta-se: os pagamentos são fei-
tos em dia? Ou qual a média de atraso em dias/meses?  
 
Resposta 12: Feitos em dia desde que a contratada cumpra com os requisitos para paga-
mento. 
 
Questionamento 13:  
 
Licitantes que cadastrarem preço acima do estimado serão desclassificados antes e/ou 
depois da fase de lances? 
 
Resposta 13: Os licitantes que cadastrarem preços acima do estimado serão desclassificados 
depois da fase de lances. 
 
Questionamento 14:  
 
Podemos entregar os documentos, planilhas, propostas e declarações com assi-
natura digital? 
 
Resposta 14:  Sim. 
 
 


